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ANEXO III 

 

CARTA DE INTENÇÃO(CI) 

 

AO GRUPO TÉCNICO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETOS – GTAP 

Secretaria de Estado da Cultura e Turismo - SECULT Secretaria 

Executiva do GTAP  

Avenida Capitão  Júlio Bezerra, 1772 - 1 - Trinta e Um de Março, Boa Vista RR, 69306-025 

 

A EMPRESA INCENTIVADORA: 

 

Razão Social: PARIMA DISTRIBUIDORA LTDA 

ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO FILQUEIRAS   N°: 1723 

BAIRRO: BURITIS, CIDADE: BOA VISTA - RR 

CEP: 69.309-221 ESTADO: RORAIMA 

CNPJ: 02.847.540/0001-30   Inscrição Estadual: 24.008332-6 

NOME DO DIRIGENTE: ANTONIO PARIMA VIEIRA 

TELEFONES P/ CONTATO: 95.98120.3359 

E-MAIL: daniellagomes.contadora@gmail.com 

 

Neste ato representado por seu representante legal, DECLARA para os devidos fins, que pretende incentivar 

a execução de projeto cultural, aprovado com base no que estabelece a Lei 1.545/2021 e sua regulamentação 

no Decreto 33.611-E/2022, constante do Certificado de Aprovação (CA) nº ____________________, nas 

seguintes condições: 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

Custo Total do Projeto(R$): R$ 689.500,00 

Incentivo Fiscal:(R$): R$ 689.500,00 

 

2. FORMA DE REPASSE: 

PARCELA   VALOR  R$ DATA LIMITE 

Cota Única R$ 689.500,00 31.01.2027  
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3. DECLARAÇÃO 

Esta EMPRESA, acima descrita, vem pela presente carta, comunicar ao GRUPO TÉCNICO PARA 

AVALIAÇÃO DE PROJETOS – GTAP, que possui a intenção de incentivar o Projeto Cultural do 

Empreendedor, THIAGO PEREIRA SOUZA DE JESUS, para a Lei de Incentivo à Cultura do Estado de 

Roraima, Lei nº 15.545, de 09 de novembro de 2021, cujo o incentivo será aplicado nos termos do art. 14º 

do Decreto 33.611-E de 23/11/2022, e em conformidade para com o Edital de nº 001/2026. 

 

 

Atenciosamente, 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Declaro estar ciente das condições estabelecidas no Decreto nº 33.611-E/2022, inclusive das 
penalidades previstas, bem como que a quitação de crédito tributário fica condicionada ao atendimento 
do disposto nas regras deste artigo. 

 

 

Boa Vista - RR 16 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

ANTONIO PARIMA VIEIRA 

INCENTIVADOR 

 

 

 

 

THIAGO PEREIRA SOUZA DE JESUS 

PROPONENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


